
DATA: 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

Complemento: 

Cidade: 

Telefone: 

13/09/2018 - 17:33 

EUNILDO ZANCHIM 

023.491.869-11 

Domingos Pillegio, 426 

Casa. 

Sarandi-PR 

(44) 4009-1750 Ramal 239/253 

RG/Insc. Est.: 6.304.537-3 

Bairro: Parque São Pedro 

CEP: 87112-460 

ASSUNTO: 	Substitui 

Substitutivo ao Projeto de Lei n°2746/2018. 

\GIPALD 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: eamaracdems.pr.gos.br  E-mail: protocolo(&,cms.pr.gov.br   

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 47- - N° 2 / 2018 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 62784 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°2746/2018 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 
NOVOS LOTEAMENTOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SARANDI 
DISPONIBILIZAREM PLACAS COM A DENOMINAÇÃO E TAMBÉM A NUMERAÇÃO DO CEP - CÓDIDO 
DE ENDEREÇAMENTO POSTAL, EM TODAS AS ESQUINAS DE VIAS URBANAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Divis 	rotocolo - DPR 
FONE 	009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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